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Matéria/ Ementa:
Projeto de Lei nº 72/2023 que “ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:
Visa o presente Projeto de lei,  de Iniciativa do Poder Executivo,  autorização legislativa para a

abertura de crédito adicional especial.
A abertura visa possibilitar o custeio de ações pelo Programa Valoriza Serafina, o qual se busca

instituir por intermédio do Projeto de Lei nº 071/2023.
Para  que seja  possível  instituir  o  Programa Valoriza  Serafina,  se  faz  necessária  a  abertura  de

crédito adicional especial no orçamento vigente, razão pela qual, se solicita que o presente projeto seja
apreciado anteriormente ao Projeto de Lei nº 071/2023, tendo em vista sua relação de dependência.

No tocante à matéria orçamentária,  verifica-se que o presente Projeto de Lei  compreende os
requisitos necessários para a abertura de crédito adicional especial, sob o respaldo do art. 41, inciso II, e
do art, 43, § 1°, Incisos I (superávit financeiro) da Lei n° 4.320, de 1964.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei .

Ver. Lídio Oldoni
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Francisco Mezzomo
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Eleandro Moreschi
Revisor
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